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DECRETO Nº 8.565, DE 06 DE JANEIRO DE 2.025.
“Dá nova redação ao artigo 3º, do Decreto n.º 6.856, de 22 de 

março de 2.017, alterado pelo Decreto n.º 8.017, 
de 27 de janeiro de 2.023”.

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE LEME, ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA

 Art. 1º O artigo 3º do Decreto n.º 6.856, de 22 de março de 2.017, alterado 
pelo Decreto n.º 8.017, de 27 de janeiro de 2.023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art.3º O Prefeito designará, no máximo, 10 (dez) Pregoeiros para atuarem 
nos pregões realizados pela Administração Municipal Direta.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 06 de janeiro de 2.025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEME; CONTRATADA: MARCE-

LO FIgUEIREDO ADVOgADOS ASSOCIADOS; OBJETO: 2º TERMO ADITI-
VO - PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORAMENTO, BEM COMO AUTUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; VALOR gLOBAL: R$ 241.200,00; 
PRAZO: 12 (doze) MESES; LICITAÇÃO: PAIL Nº 008/2023; SUPORTE LEgAL: 
LEI 8.666/93 e suas alterações.  

Leme, 18 de Dezembro de 2024. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 017/2025, de 01 de janeiro de 2025
Atribui Cargo de Comandante da guarda Civil Municipal

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI, a partir de 01 de janeiro do corrente ano, ao Sr. RAFAEL ALVA-

RES, Rg 28.229.123-4, o cargo de Comandante da guarda Civil Municipal, fazendo 
jus à gratificação previsto no anexo II da Lei Complementar nº 624/2011, alterado 
pela Lei Complementar nº 775/2019, de 11 de abril de 2019.

Leme, 01 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 020/2025, de 01 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 01 de janeiro do corrente ano, a Sra. IASMIN gILDO 

ANTUNES DA SILVA, Rg 41.178.475-4, para o cargo de Assessor de governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 01 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 030/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, a Sra. CAROLINA APA-

RECIDA VILLA, Rg 41.025.006-5, para o cargo de Assessor de governo, conforme 
Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 031/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, a Sra. ERICA DE SOU-

SA RAMOS FERREIRA, Rg 49.557.519-7, para o cargo de Assessor de governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 032/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. RUY DE AZEVE-

DO SODRÉ SOBRINHO, Rg 41.162.298, para o cargo de Assessor de governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 033/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. JOSIEL RODRIgO 

DE MORAES RAMALHO, Rg 18.898.697, para o cargo de Assessor de governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 034/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. DAVID SANTANA 

DA SILVA, Rg 44.766.867-5, para o cargo de Assessor de governo, conforme Lei 
Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 035/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, a Sra. ANDREA NA-

VARRO MONDIN, Rg 18.940.711, para o cargo de Assessor de governo, conforme 
Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.
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Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 036/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. LUCAS AUgUS-

TO SBRISSA, Rg 57.705.398, para o cargo de Assessor de governo, conforme Lei 
Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 037/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. JOSÉ CARLOS 
CREMASCO, Rg 16.809.437, para o cargo de Assessor de governo, conforme Lei 
Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 038/2025, de 02 de janeiro de 2025
Nomeia Assessor de governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 02 de janeiro do corrente ano, o Sr. ANTONIO CAR-

LOS LEME DE ARRUDA Rg 12.265.881-4, para o cargo de Assessor de governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 02 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORgES
Prefeito do Município de Leme

CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
     
Valor dos Subsídios e Remunerações dos Cargos Públicos
Em conformidade com o §6º, Artigo 39 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº19/1998.
Atualizada pela Lei Complementar nº 910, de 15 de maio de 2024
Valores dos subsídios conforme Resolução N° 391, DE 05 de dezembro de 2023

Cargos Efetivos  
QTDE DESCRIÇÃO REF VENCIMENTO  
3 Técnico Administrativo L22 a L28 3.885,53  
1 Analista de Contabilidade L35 a L41 6.974,85  
1 Auxiliar de Contabilidade L22 a L28 3.885,53  
3 Oficial Legislativo L17 a L23 3.130,41  
1 Copeira L17 a L23 3.130,41  
3 Motorista L07 a L13 2.075,21  
3 Procurador Jurídico L48 a L54 12.800,24  
3 Auxiliar de Serviços gerais L01 a L07 1.649,39  
1 Assessor de Imprensa L26 a L32 4.637,25  
3 Agente de Segurança L08 a L14 2.159,09  
2 Recepcionista L14 a L20 2.758,27  
1 Arquivista L17 a L23 3.130,41  

Cargos em Comissão  
QTDE DESCRIÇÃO REF VENCIMENTO  
1 Chefe de gabinete da Presidência L34 6.661,64  
13 Assessor Parlamentar L22 3.885,53  

Cargos em Comissão- Privativo de efetivo  
QTDE DESCRIÇÃO REMUNERAÇÃO  
1 Diretor geral 4.270,65  
1 Diretor Jurídico 4.270,65  
1 Controle Interno 3.847,44  
1 Coordenador Administrativo 1.758,83  
1 Coordenador Legislativo 1.758,83  

Vereadores  
13 Vereadores Subsídio 12.550,00   
Outras Informações  
Vale Alimentação 270,22  
Gratificação Natalícia 161,25   
Auxílio-Natalidade 569,11  
Controle Externo  4.270,65   
Assistente de Compras e Contratos 1.648,90  
Pregoeiro 3.077,95  

Leme, 03 de janeiro de 2025
 

Cintia Cristina grossklauss
PRESIDENTE


